
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ Nº 17.556.659/0001-21 

 

 

PORTARIA Nº 076/2021-SEMSA 
 

A Secretária Municipal de Saúde de Santarém no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal nº 19.135/2012 e pelo Decreto 

nº 744/2021 - GAP/PMS, de 22 de Março de 2021 e em cumprimento ao 

disposto no art. 67 da Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores, 

 

DECIDE: 

 

Art. 1º. Nomear servidores com o fim específico de fiscalizar o contrato 
decorrente do Pregão Eletrônico nº 023/2021 e Processo Administrativo nº 
059/2021 que versam sobre AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, 
INSTRUMENTOS E MÓVEIS PARA A UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA 
FLUVIAL ABARÉ II PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
SANTARÉM. 

. 

Titular: Rozineia da Silva Tapajós – Matrícula: 84510, CPF Nº 
866.700.852-49 e RG Nº 4704025 – SSP/PA, servidora da SEMSA;  

 
Suplente: Paula de Melo Piedade – Matrícula: 06143, CPF Nº 

195.215.372-72 e RG Nº 3128018 - SSP/PA. servidora da SEMSA.  
p 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor a contar da data de sua 

assinatura até quando for revogada esta função.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

 

Art. 3º. Esta Portaria produz seus efeitos na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 

 

 

Santarém/PA, de 08 de Junho de 2021. 
 
 
 

Vânia Maria Azevedo Portela 
Secretária Municipal de Saúde 
Decreto nº 744/2021 - GAP/PMS 
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